
 

 
Of. 168/2025 – FD  

 

 

 

 

 
INDICAÇÃO N.º: 

 

Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito que, por meio dos setores competentes 

da administração municipal, determine a proibição de estacionamento na rua Barão de 

Cotegipe, Vila Leão, do nº 481 ao nº 357, nos dois sentidos, das 23h:00m às 05h:00m.  

 

CONSIDERANDO as reclamações dos munícipes residentes na referida via e 

no entorno de que os motoristas não respeitam a sinalização e nem o limite de 

velocidade estabelecido (abaixo assinado anexo), principalmente depois das 23 horas e 

nas proximidades de bares e restaurantes. 

 

CONSIDERANDO que alguns motoristas irresponsáveis estacionam seus 

veículos na referida via e, mesmo após o horário normal de funcionamento dos bares e 

restaurantes, ligam potentes equipamentos de som no volume máximo, causando grande 

perturbação no sossego de toda a vizinhança; 

 

CONSIDERANDO que os demais estabelecimentos e residências localizados 

na referida via não serão afetados pela proibição de estacionamento das 23h:00m às 

05h:00m; 

 

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que, por meio dos setores 

competentes da administração municipal, determine a proibição de estacionamento na 

rua Barão de Cotegipe, Vila Leão, do nº 481 ao nº 357, nos dois sentidos, das 23h:00m 

às 05h:00m.  

 

Sorocaba 24 de abril de 2025. 

 
FERNANDO DINI 

VEREADOR - PP 

D E S P A C H O 

Ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

 

 

_____________________________ 

(PRESIDENTE) 

 

Em __________________________ 
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